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DATA: 13.05.89.

SÚMULA Declara feriados municipais as datas
que enumera e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
~~:aoá, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - são declarados feriados muni-
:~;ais, o dia de Corpus Christi, a Sexta-feira Santa, o sábado que
~~~eceder em cada ano à festa em homenagem ao Padroeiro são Roque e
~ segunda-feira da semana que cair o dia 14 de dezembro, comemorati-
-- ao aniversário de Emancipação Politico - Administrativa do Munici

de Coronel Vivida.

Parágrafo Único - Quando o dia 14 de de-
-~-- ro cair aos sábados e domingos, permanecera nesses dias, o feria
_= ~omemorativo de que trata o artigo primeiro da presente Lei.

Art. 2º) - Esta Lei entrará em vigor na
_~~~ de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
_~:..ente a Lei Municipal nQ 938/88 de 11 de abril de 1988.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
:'-~c:a, Estado do Par-ana , aos 13(treze) dias do mês de maio de 1989,

da República e 34Q do Municipio. r..:
alter Munaretto

-=;~s~re-~ e Publique-se;


